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LEI MUNICIPAL Nº 3.332, DE 08/09/2009 

Denomina de Praça Vanir Mendes da 

Cunha a praça localizada no cruzamento 

das ruas Luiz Martins Soares Sobrinho e 

Bonifácio Guimarães, no Bairro Rosário. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de Praça Vanir Mendes da Cunha a praça 

localizada no cruzamento das ruas Luiz Martins Soares Sobrinho e Bonifácio 

Guimarães, no Bairro Rosário. 

Art. 2º O Poder Executivo dará ciência da denominação referida no artigo 

1º às empresas e entidades prestadoras de serviços públicos. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições contrárias. 

Ponte Nova – MG, 8 de setembro de 2009. 

 

João Antônio Vidal de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

Wanderley Ribeiro Ferreira 

Secretário Municipal de Governo 
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